
Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO Nº220/2021
Projeto de Lei Complementarnº 91/2021

Autoria do Executivo Municipal

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 6º DA LEI COMPLEMENTAR Nº

3.048, DE 11 DE DEZEMBRODE 2020 (DISPÕE SOBRE A PERMUTA

DE BENS IMÓVEIS NO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO. NA FORMA DA LEI,
APROVA.

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo previsto no parágrafo único doartigo 6º da Lei

Complementar nº 3.048, de 11 de dezembro de 2020, por mais 90

(noventa) dias.

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a partir de 14 de novembrode 2021.

Ribeirão Preto, 27 de dezembro de 2021.

Presidente


